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PROJUDI - Processo: 0006239-30.2021.8.16.0174 - Ref. mov. 51.1 - Assinado digitalmente por Elvis Jakson Melnisk 
13/09/2022: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. Arq: &ido 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE UNIÃO DA VITÓRIA - POSTO AVANÇADO CRUZ MF CHADO - PROJUDI 

Avenida Vitória, 167- Centro - Cruz Machado/PR - CEP: 84.620-000 - Fone: £2 3554-1470 

orocesso: 0006239-30.2021.8.16.0174 
Classe Processual Procedimento dc Juizado Especial Civel 
Assunb Principal: Indenização por Dano Moral 

Valor ca Causa: R$13.918,61 
Pcic Ativo(s;: • CLAUDINEI BORGES (CPF/CNPJ: 011.373.069-12; 

Polo Passivo(sX • BANCO BMG SA (CPF/CNPJ: 61.186.680/0001-74) 

Ao(A) Ilrr o. Sr. PREE.:IDEN—E DO INSS Renato Rodrigues Vieira 
Setor de Autarquias Sul Q. 2 Bloco O BL O - Asa Sul, Brasília - DF, 70070-946 

OFÍCIO 

Cumprimento n.:0006239-30.2021.8.16.0174.0002 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo ao contdo nos autos supracitados, solicto a Vossa Senhoria as providências necessá -ias, para que para que 
encete investigações sobre as atividades das Instituições Financeiras conveniadas ao INSS., eis que estão flagrantemente 
burlando as leis que regem essa matéria ( Leis 8.21291; 8.213/91; 8078/90; 10.820/03; 10.953/04 e Decretos 3.048,99;4.688 
/03; 4.862103; 4.840103; 5.180/04; 5.257/04, além da resolução 1.559/88, com redação dada pela resolução 3.258/05 do 
Conselho Monetário 'racionai e Reso.5.517/07. Neste diapasão que o DATAPREV verifique se o número de contratos ativos 
ateria-é' a determinaçãc,  da IN/INSS n° E9/2017., tudo em conformidade com os documentos acessíveis pelo sistema P•ojudi no 
endereço eleirônico htt-ps://p rojuditjprjus.briprojudit. _ 
Atenciosamente, 

Cruz Machado, 13 de setembro de 2022. 

Elvis Jakson Meinisk 

Juiz de direito 

OBSgRVAÇÃD: Solicita-se 3 gentileza de que eventual resposta seja enviada por meio eletrônico para o endereço informadc no cabeçalho deste oficio, 

ou peloeisterra enensagero.malote digital caso tenha acesso, com a comprovação do cumprimento da determinação judicia e indicação do nCmero do 

proceSso ou numero do cunprimento. 
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Juizado Especial Cível de União da Vitória - Posto Avançado Cruz Machado 

Atenciosamente, 

41411ere' PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

Anexos do Cumprimento 

De ordem do(w MM. Juiz(a) do(a) Juizado Especial Cível de União da Vitória - Posto Avançado Cruz Machado, 
COMUNICO(A) acerca do contido no processo 0006239-30.2021.8.16.0174. O conteúdo oeste cumprimento encontra-
se disponível para consul':a no endereço eletrônico https://projudi.tjpr.jus.br/projudii,  menu 'Consulta via Chave de 
Validação' e 'Chave identificadora', utilizando o código abaixo: 

PMEFB MFW3J YDNDY 5YR8N 

Caso encontre problemas para visualizar ou acessar o Cumprimento, poderá obter mais informações no seguinte 
endereço: 

Juizado Especial Cível de União da Vitória - Posto Avançado Cruz Machado 

Avenida Vil:Sria, 167- Centro - Cruz Machado/PR - CEP: 84.620-000 - Fone: 423554-1470 
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REME ENTE: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Juizado Especial Cível de Lnilap da Vitória - Posto Avançado Cruz Machado 

Avenida Vitória 167 

Centro 

84620-000 Cruz Machado - PR 

Obs: Na i -npossibilidade de Entrega, destacar o AR s'om as informações e o encaminhá-lo para digitalização. 

F'ARA USC DOS CORREIOS 

 Muoou-se 

E E De3conhecido 

Recusado 

Encereço Insuficiente 

Nãc Existe o N° lndicacio 

Falecido 

Ausente 

Não Procurado 

Informações Escritas 
pelo Pcrteiro ou 
Síndico 
atros 

   

DATA 

 

REINTEGRADO AO SERVIÇO 
POSTAL EM: 

        

ASSINATURA E N° DO ENTREGADOR 
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